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ATO 002: Edital de Análise de Recursos contra o Indeferimento da 
Inscrição 

Apresentando o recurso de forma tempestiva, o(s) candidato(s) abaixo tiveram os pleitos analisados, 
sendo apresentado o resultado, como segue: 

 Protocolo Inscrição/Referência Cargo 

001 256 Professor de Educação Infantil 

ARGUMENTO: Requer troca do cargo no qual realizou a sua inscrição. 

SITUAÇÃO: Indeferido 

RESPOSTA: 
Conforme determina o Item 3.9.6 do Edital, após realizado o pagamento da taxa de inscrição, não será permitida troca 
de cargos, nem transferência do pagamento para uma outra inscrição realizada. 

Protocolo Inscrição/Referência Cargo 

002 359 Motorista (CNH D) 

ARGUMENTO: Alega ter efetuado pagamento, apresentando imagem de aplicativo de telefone. 

SITUAÇÃO: Indeferido 

RESPOSTA: 

Impetrante não apresenta comprovante de pagamento realizado, impossibilitando qualquer pesquisa bancária acerca 
de um eventual pagamento e não processamento. A imagem da tela do aplicativo enviado traz unicamente os dados 
para confirmação de um agendamento e não um comprovante de pagamento efetivado. 

 
Quilombo/SC, 24 de junho de 2020. 
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